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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  NO  O1  -Varente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/OOO1-51
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Contrato   que  entre  si  fazem,   de   um   lado:Lo   MUNICÍPIO   DE  VALENTE,   instituição  de  direlto   Público,
inscrito   no   CNPJ   sob   NO   13.845.896/00Oi-5'i
Valente-BA  -   CEP:   48,890-OOO,   representad
O//'ve/'ra Araí[J'o,  portador  do  CPF  nO  560.6
a    Rua    Dionísio    Mota,    NO    31,    Dionísi

com   sede   na   Praça   Getúlio   Vargas,   NO   O1   -   Centro   -
este  ato   pelo  SrO   Prefeito   Municipal  Marcos  Ac/r/'ano  de

75-4o  e  RG  no  3345466  30  SSP/BA,  residente  e  domic"iado
Mota, Valente-Ba,    CEP:    48890-000,    doravante    denominada

CONTRATANTE  e,  do  outro  lado  a  emí)resa  CLISF -  CLÍNICA  MÉDICA  SAGRADA  FAMÍLIAL  LTDA.,

inscrita  no  CNPJ  nO  16.290.496/0001-15,  sediada  a  Praça  Manoel  Novaes,  nO  l48  -  Centro  -  Valente/BA
-  cEp..  48890-000,  pc)r  intermédio  de  seu  representante  legal  o  SrO  Wárc/'o José  Game/'ro Aratíjo,  portador

do   R.egistro   Geral   nO   O2294997   67,   expedido   por  Secretaria   de  Segurança   Pública  da   Bahia,   inscrito   no

CPF  sob  o  nO  282.958.O35-49,  denominada  CONTRATADA,  observado  o  PREGÃO  PRESENCIAL  -  SRP
NO  O8-049/2O19  e  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  NO  555/2O19,  mediante  as  cláusulas  e  condições
seguintes

CLÁUSuLA  i,RIMEI_RA__-_-O_É_JÉTO.                                                                                                                          _ __      _.  lí   ll  ,

1.1  -  Contrátajãà  de  empresa   para  prestação  de  serviços  de  exame:  clínícos  em  G_eral   e  Sessões  de
Fisioterapia  Complementares  para  atender a  demanda  da  Secretaria  Municipal  de Saúde de Valente/BA.

PARÁGRAFO  ÚNICO  -  São   partes  inte'grantes  deste  Contrato  comc)  se   nele  transcritos  estivessem  o
Edital  do  Pregão  Presencial  -  SRP  nO  O8-049/2019  e  seus  Anexos,  a  Proposta  de  Preços  da  Contratada  e
demais  peças  que  constituem  o  Processo  Administrativo  nO  555/2019.

cLÁusuLA sEGuNDA - p[iAzo DE ExEcução Do oBJETo                                                     ,l,,r ,L__lJi__T_
2.1-   O   Contrato   terá   vigência   até   31   de   dezembro   de   202O   contad-a   a   paft_ir   a_e   sua   assinatura,

podendo  ter  a  sua  duração  prorrogada  por  iguais  e  sucessivos  períodos,  mediante termos  aditivos,  até  o
limite  de  60   meses,   após  a  verificação   da   real   necessidade  e  com  vantagens   para  a  Administração   na
continuidade  do  contrato,  confc)rme  art.  57,  ínciso  ll,  da  Lei  nO  8.666/93,  podendo  ser alterado,  exceto  no
tocante  ao  seu  objeto.

cLÁusuLA TERcEIRA _-Do  pREço  E FoRMA DE  pAGAMENTo                                                      r  ,
3.1  -  O   preço  estimado  a  ser  pago  a  Contratada   é  de:   R$   129.235,00   (centà_e  vinte  e  n-ove_riil
duzentos e trinta  e cinco  reais),  observada  a seguinte forma  de  pagamento:  Mensalmente,  através de
transferência  eletrônica  em  Cheque/Conta  do  Credor.
3.2  -  Os  pagamentos  devldos  à  Contratada  serão  efetuados  no  prazo  de  até  30  (trinta)  dias  cc)ntados  da
data   da   apresentação   da   Nota   Fiscal/Fatura,   desde   que   não   haja   pendência   a   ser   regularizada   pelo
Contratado    e    esteja    devidamente    atestada    a    execução    contratual,    devendo    ainda    a    Nota    Fiscal
descriminar os  percentuais  das  despesas  referentes  a  insumos  e  a  mão  de  obra.
3.3  -  A  conta  do  Credor  deverá  ser  preferencialmente  mantlda  em  instituição  financeira  idêntica  ao  do
CO NTRATA NTE.
3.4  -  Em  caso  de  impossíbilidade  do  cumprímento  do  item  3.3,  o  credor ficará  responsável  pelas  custas
das tarifas  bancárias  em  decorrência  do  pagamento.
3.5  -  Os  preços  acordados  compreendem  todos  os  custos  de  execução,  diretos  ou  índiretos.

CLÁUSULA  QUARTA -  DA  DOTAÇÃO  ORçAMENTÁRIA                                                                      ,.  i
4.1  -  As  despesas  decorrentes  da  execução  deste  contrato  correrão  por conta  da  DO+AçÃO:

UNIDADE  ORçAMENTARIA:  05O7  -  FUNDO  MuNICIPAL DE SAÚDE
PROJETO/ATIV.:  2037  -  ATENÇÃO  A  SAÚDE  NOS  SERVIÇOS  DE  MEDIA E ALTA  COMPLEXIDADE
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SETOR DE  LICITAçõES  E CONTRATOS
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ELEMENTO  DE  DESPESA:  3.3.9.0.39.00  -  OuTROS  SERVIÇOS  TERCEIROS  -  PESSOA JURIDICA
FONTE:   14 - TRANSF.  DE  RECURSOS  DO  SISTEMA  ÚNICO  DE  SAÚDE  -  SUS

CLÁUS_ULÃ_QU_INi'A -  DAS  OBRIGAÇõES  DA CONTRATANTE                                                                il
5.1  -  O_b_servar fielmente  as  cláusulas  e  condições  estipuladas  por força  deste  instrumento;
5.2   -   Proceder   o   pagamento   devido,   no   prazo   e   condições   estabelecidos,   respeitadas,   lnclusive,   as
normas   pertinentes   a   reajustamentos   e   atualizações   monetárias,   estas   nas   hipóteses   de   eventuals
atrasos  no  adimplemento  das  obrigações;
5.3  -  Certificar,  tempestivamente,   se  os  objetos  a  serem  entregue  obedecem  as  condições  contratuais
estipuladas;

5.4  -  Oferecer  a  Contratada  todas  as  informações  e  condições  indispensáveis  ao  pleno  e  desembaraçado
cumprimento  da  prestação  e  ela  contratualmente  imposta.

: lÁ_U ::sTrvSa[#fm-e nDt:Sa sO:a?ulsGutaçsõeécSo nDd1çõCeOsNeTs#:dbaf'-p-o_r fo rça_ : est_e_ i :sir_u mento.  l _ l l
6.2  -  É  de  inteira  responsabilidade  da  Contratada  o  fornecimento  do  objeto  deste  contrato,  não  podendo
ela  eximir-se,  ainda  ciue  parcialmente.
6.3  -  Rec.eber  as  ordens  de  fornecimentc)  expedida  pelo  Setor  Competente  e  fornecer  o  objeto  no  prazo
estlpulado  neste  contrato.
6.4  -  Responder  pelos  danos  causados,   diretamente  a  Contratante  ou  a  terceiros,   decorrentes  de  sua
culpa  ou  dolo  na  execução  do  contrato.

CLÁUSuLASÉTIMA-  DAS  SANçõES  PARA  O  CASO  DEINÀbIMPLEMÉNfO.     :'___  _'   _IJ   i.  __,._L
7_.1    _-_Serão_observadas    as    disposições    do    Capítulo    IV    da    Lei_Federal    8.666/93,     no    caso    de
inadimplemento  contratual  e  normas  gerais  da  referida  Lei.

CLÁUSuLA OITAVA _  DA RESCISÃO
8.i  -  o  descumprimento  das  condições  ora  ajustadas,  que  impliquem  inexecução_ tota_l  ou   parcial  a_asTe
instrumento,  enseJ.ar-lhe-á,  conforme  o  caso,  rescisão  adm"strativa,  amlgável  ou judicial,  observadas  as
situações  típicas,  as  condutas,  as  cautelas,  as  consequências  e  os  direitos  assegurados  a  Admmstração,
confc)rme  a  legislaçãc)  aplicável.

CLÁuSULA  NONA -  DA I=ISCALIZAçÃO                                                                                                                  i
9.1   -  Todos   os   serviços  objeto   desta   licitação   serão  físcalizados   pela   Prefeit_ura,_ atraúés  de   prepost_o;
credenciadosjunto  a  empresa,  obrigando-se  esta  a  assegurar a  esses  prepostos  livre acesso  :os  locais  de
onde    os   serviços    estão    sendo    executados    e   tudo   facilitar   para    que   a   fiscalização    possa    exercer
integralmente  a  sua  função  e  com  ela  entender-se  diretamente  sobre  os  assuntos  ligados  aos  serviços

prestados.
9.2  -  As  comunicações  :ntre  a  fiscalização  e  a  prestadora  dos  serviços  serão  sempre  por escrlto.  Quando

por  necessidade  ou  conveniência  do  serviço,  houver  entendimentos  verbais,  estes  serão  confirmados  por
escrito  dentro  do  prazo  de  O2  (dois)  dias após  os  mesmos.
9.3  -  A  fiscalização  poderá  aplicar  sanções  e  multas  à  prestadora  dos  serviços,  nos  termos  deste  edital,
bem  comc)  examinar,  a  qualquer tempo,  a  documentação  da  contratada.
9.4 -  Se a  qualquer tempo,  a  fiscalização  da  prefeitura  observar  que  os  métodos  de trabalho  da  empresa
são  lneficientes  ou  inadequados  à  execução  dos  serviços,  à  segurança  dos  trabalhos,  ou  do  público  e/ou  o
ritmo  requerido  para  a   realização  dos  trabalhos,   poderá  exigir  que  a  empresa  aumente  sua  segurança,
eficiência  e  qualidade  de  modo  a  assegurar  o  cumprimento  dos  serviços.  Ainda  ciue  ocorra  caso  fortuito
ou  de  força  maior  ou  qiialquer  outro  motivc)  alhelo  ao  controle  da  Prefeitura,  a  Fiscalização  poderá  exigir
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B&çB..' PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  NO  Ol  -Valente -  BA
CNPJ  -  13.845.896/OOO1-51

que  a  contratada   lntensificasse  a  execução  dos  trabalhos,  inclusive  em  horário  extraordinário,  a  fim  de
garantir a  entrega  dos  objetos  no  prazo  preestabelecido.
9.5  -  A fiscalização  da  Prefeitura  não  dmnü  nem  exclui  a  responsabilidade  da  contratada  pela  qualidade
e  correta  execução  dos  seMços.
9.6  -  As  observações,  ordens  e  instruções  da  fiscalização  serãQ,  obrigatoriamente/  registradas  no  ''diário
dos serviços",  no  qual  a  cc)ntratada  fará,  também,  o  registro  de todas  as ocorrências verificadas  durante a
execução  dos  trabalhos.
9.7  -  Competirá  ao  Contratante  proceder  ao  acompanhamento  da   execução  do  contrato,   na  forma  do
Capítulc)  IIl  da  Lei  Federal  8.666/93,  competindo  ao  servidor ou  comissão  designados,  primordialmente:
a)   anotar,   em   registro   próprio,    as   ocorrências   relativas   à   execução   do   contrato,   determinando   as

providências  necessárias  à  correção  das  falhas  ou  defeitos  observados;
b)   transmitir  ao   contratado   instruções   e   comunicar  alterações   de   prazos   e  cronogramas   de   execução,

quando  for  o  caso;
c)  dar  imediata  ciência  a  seus  superiores  e  ao  órgão  central  de  controle,  acompanhamento  e  avaliação
financeira  de  contratos  e  convênios,  dos  incidentes  e  ocorrências  da  execução  que  possam  acarretar  a
imposição  de sanções  ou  a  rescisão  cc)ntratual;
d)  adotar, junto  a  terceiros,  as  providências  necessárias  para  a  regularidade  da  execução  do  contrato;
e)    promover,    com    a    presença    da    contratada,    a    verifícação    da    execuçãc)   já    realizada,    emitindc)    a
competente  habilitação  para  o  recebimentc)  de  pagamentos;
f)  esclarecer  prontamente  as  dúvidas  da  contratada,  solicitando  ao  setor  competente  da  Administração,
se  necessário,  parecer de  especlalistas;

g)  cumprir  as  diretrizes  traçadas  pelo  órgão  central  de  controle,  acompanhamento  e  avaliação  financeira
de  contratos e  convênios;
h)    físcalizar    a    obrigação    da    contratada    de    manter,    durante    toda    a    execução    do    contrato,    em
compatibilidade   c.om   as   c)brigações   assumidas,   as   condições   de   habilitação   e   qualificação   exigídas   na
licitação,  bem  como  o  regular c.umprimento  das  obrigações  trabalhistas  e  previdenclárias;
i)  ordenar  a  imediata   retirada,   de  suas  dependências,   de  empregados  da  contratada,  cuja  permanência
seJ'a   inconveniente   c)u   que  venha   embaraçar  ou   dificultar  a   ação  fiscalizadora,   correndo,   por  exclusíva
conta   da   contratada,   quaisquer   ônus   decorrentes   das   leis   trabalhistas   e   previdenciárias,   bem   como

qualquer outra  que  tal  fato  imponha;
]')  solicitar da  Contratada,  a  qualquer tempo,  a  apresentação  de  documentos  relacionados  com  a  execução
docontrato.
9.8  -  A  ação  ou   omissão,  total   ou  parcial,   da  físcalízaçãc)  do  cc)ntratante,   não  eximirá  à  contratada  de
total  responsab"Ídade  na  execução  do  contrato.

CLÁuSULA DÉCIMA  -  DO  REAJUSTE,  DOS ACRÉSCIMOS  E  SuPRESSõES-                _-  _-  l    l
lO.1  -   Ós   preços   poderão   ser  reajustados   pelas  Partes  de  comum   acordo,   respeitando-se  a   leg]slação
ordinária  conforme  variação  de  mercado.
10.2  -  A  Contratada  obriga-se  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  e  mediante Termo  Aditivo,
os  acréscimos  ou  supressões  que  se  fizerem   necessárias,   no  montante  de  até  25%   (vinte  e  cinco   por
cento)    do    valor   inicial    atualizado    do    Contrato,    de   acordo    com    os    parágrafos    primeiro    e   segundo
constantes  do  Art.   65  da   Lei   nO   8.666/93.   Nenhum   acréscimo  ou   supressão   poderá  exc.eder  os  limites
estabelecidos  em  Lei,  salvo  as  supressões  resultantes  de  acordo  celebrados  entre  os  Contratames.

CLÁUSuLA DÉCIMA  PRIMEIRA -  DAS  DISPOSIçõES  FINAIS
11.1  -  Os  tributos  que  sejam  devidos  em  decorrência  direta  ou  indireta  da  execução _dos  serviços,  serão
da  exclusiva  responsabilidade  da  Contratada.
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i1.2  -  Aos  casos  omissos  será  apIÍcada  a  Lei  Federal  nO  10.520/2OO2,  de  17.07.2002  subsidiariamente  à
LeÍ  N.O  8.666/93  e  atualizada  pela  Lei  nO  8.883/94  e  Lei  complementar  nO  123/20O6,  com  suas  alterações
no  que  couber.

CLÁuSULA  DÉCIMA  SEGUNDA -  DA SUBCONTRATAçÃO                                                         _  __ll   ll
i2.i  -  A  contratada  não  poderá  subcontratar,  ceder  ou  transferir,  total  ou  parciaTmente,  o  obJ'eto  déste
contrato.

CLÁUSULA  DÉCIMA TERC_EIRA -  DOS CASOS  OMISSOS

O

O

13.1   -  A  execução  deste   Contrato,   bem   como  os  casos   nele  omissos,  serão   regulados   pelas  cláusulas
contratuais  e  pelos  preceitos  de  Direito  Público,   aplicando-lhes,   supletivamente,   os  princíplos  da  Teoria
Geral  dos  Contratos  e  das  disposições  do  Direito  Privado,   na  forma  do  Art,   54  combinado  com  o  inciso
XII,  do  Art.  55,  da  Lei  no  8.666/93.

CLÁuSuLA  DÉC"A  QUARTA -  DO  FORO                                                                                                    ll   ll
14.1  -  As   partes  elegem   o  foro  da  Comarca   de  Valente  -  Bahia,   com  renúncia  de  qualquer  outro,   pc)r
mais    privilegiado    que   seja    para    dirimir   quaísquer   dúvidas   que   surgirem    na    execução   do    presente
lnstrumento.
14.2  -   E,   para   fírmeza   e   como   prova   de   assim   haver,   entre  si,   aJ'ustado   e   contratado,   lavrou-se   o

presente  Cc)ntrato  em  3  (três)  vias  de  igual  teor  e  forma,  para  todos  os  fjns  de  díreitc),  sem  rasuras  ou
emendas,  o  qual  depois  de  lido  e  achado  conforme,  perante  duas testemunhas,  a  todo  o  ato  presente,  vai

pelas  partes  assinado,  as  quais  se  obrigam  a  cumpri-lo.

Valente  -  Bahia,  30  de  setembro  de  2O20.

CONTRATANTE:                                                                                   FORNECEDOR:

MuNICÍPIO      DE      VALENTE,      ESTADO      DA          CLISF  -  CLÍNICA  MÉDICA  SAGRADA  FAMÍLIA
BAHIA.

LTDA.

Praça  Getílio  Vargas,  nO  O1,  Centro,  Valen[e-BA -  CEP:  48.890-OOO



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas/  NO  O1  -Valente  -  BA
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ANEXO  I AO  CONTRATO  NO  234A/2O2O

OBJETO:  Contratação  de  empresa  para  prestação  de  serviços  de  exames  clínicos  em  Geral  e  Sessões  de
Fisioterapia  Cc)mplementares  para  atender  a  demanda  da  Secretaria  Municipal  de  Saúde  de  Valente/BA.

DA DOTAçÃO  ORçAMENTÁRIA                                                                                                                                i
uNIDADE  ORçAMENTARIA:  05O7  -  FUNDO  MUNICIPAL DE SAÚDE
PROJETO/ATIV.:  2037  -  ATENÇÃO  A  SAÚDE  NOS  SERVIÇOS  DE  MEDIA  E ALTA  COMPLEXIDADE
ELEMENTO  DE  DESPESA:  3.3.9.0.39.00  -  OUTROS  SERyIÇOS TERCEIPS  -  PESSOA JURÍDICA
FONTE:  14  - TRANSF.  DE  RECURSOS  DO SISTEMA uNICO  DE SAUDE  - SUS

O
ITEM UND QTD DESCRIçÃO RS  UNIT. RS TOTAL

1 CONSULTA 95 CONSuLTA  FISIOTERÁPICA 90,00 8.55O,00

2 CONSuLTA 34 DESITOMETRIA  ÓSSEA 16O,00 5.440,OO

3 CONSULTA 29 ECOCARDIOGRAMA 210,00 6.090,00

4 EXAME 180 ELETROCARDIOGRAMA  (ECG) 50,00 9.000,00

5 CONSULTA 42 ELETROENCEFALOGRAMA  (EEG) 135,00 5.670,00

6 CONSULTA 27 [.NDOSCOPIA  DIGESTIVA  ALTA 240,00 6.480,00

7 EXAME 47 HOLTER 24HS 165,00 7.755,00

8 EXAME 38 MAPA 140/00 5.320,00

9 sESSÃo 200 PSICOMOTRICIDADE 30,00 6.000,00

10 CONSULTA 200 ESTIMuLAÇÃO  PRECOCE 30,00 6.000,00

11 CONSULTA 196 REABILITAçÃO  MOTORA 30,00 5.880,00

12 CONSULTA 16 RX  DE  COLuNA TORÁCICA  COM  LAuDO 60,00 960,00

13 EXAME 7 RX  DA  PERNA  COM  LAuDO 60,00 420,00

14 EXAME 9 RX  DE  BRAçO  COM  LAuDO 60,00 540,00

15 EXAM E 9 RX  DE  COLuNA  CERVICAL  COM  LAUDO 60,00 54O,00

l6 EXAME 29 RX  DE  COLuNA  LOMBAR  COM  LAuDO 60,00 1.740,00

17 EXAME 41 RX  DE  CRANIO  COM  LAUDO 60,00 2.460,00

18 EXAME 0 RX  DE TÓRAX  COM  LAuDO 60,00 0,00

l9 EXAME 34 RX  DO  PÍ  COM  LAUDO 60,00 2.040,00

20 CONSULTA 200 TERAPIA  OCuPACIONAL ADULTO 50,00 10.000,00

21 CONSULTA 117 TERAPIA  OCuPACIONAL INFANTIL 5O,OO 5.850,00

22 EXAME 27 UL.TRASSONOGAFIA  DE  PAREDE  ABDOMINAL 10O,OO 2.700,00

23 EXAME 39 ULTRASSONOGRAFIA  DE  COTOVELO 100,00 3.900,00

24 EXAME 31 uLTRASSONOGRAFIA  DE JOELHO 100,00 3.100,00

25 EXAME 42 uLTRASSONOGRAFIA  DE  OMBRO 100,00 4.200,00

26 EXAME 32 uLTRASSONOGRAFIA  DE  PUNHO 100,00 3.200,00

27 EXAME 38 uLTRASSONOGRAFIA  DE  REGIÃO  CERVICAL 100/00 3.800/00

28 EXAM E 13 ULTRASSONOGRAFIA  DO  APARELHO  URINÁRIO 100,00 1.300/00

29 EXAM E 50 ULTRASSONOGRAFIA  MORFOLÓGICA 170,00 8.500,00

30 EXAME 18 ul_TRASSONOGR.AFIA  PÉLVICA 100,00 1.8OO,00

VALOR TOTAL  RS 129.235,00

Praça  Getúlio  Vargas,  nO  O1,  Centro,  Valente-BA  -  CEP:  48.890-000

.,.. -.--  --                                    \\t
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P[`EFEITuRA MuNICIPAL DE VALENTE
SETOR. DE  LICITAçõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  NO  O1  -  Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/OOO1-51

ValorTotal:  R$  129.235,00  (cento e vinte  e  nove  mil duzentos e trinta  e cinco reais).

Valente  -  Bahia,  30  de  setembro  de  2020.

CONTRATANTE:                                                                                     FORNECEDOR:

MUNICÍPIO      DE      VALENTE,      ESTADO      DA          CLISF  -  CLÍNICA  MÉDICA  SAGRADA  FAMÍLIA

•J-O BAHIA.

Marcos  Adria
P refeito

de  Oliveira ÁÉÍ-

LTDA'

Representante  legal

'F:::fÃÁwd, ,_gw ¢ff
Nome..           ¢

-                 .          ::,l;r.'.:'';:/.i-..,I)

•.......-   /rí!.`,".-..  J.c.:/i'.(    i

Praça  Getúllo  Vargas,  nO  O1,  Centro,  Valente-BA  -  CEP:  48.890-0[)0
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GOVERNO DO ESTADO DA BAIIIA

SE CRETARIA DÁ FAZENDA

O

Bmissão.. 2l/09/2020 08:52

Certidão Negativa de Débitos TributáI.ios

(Emltida  para os efoltó8 dos arts. 113 e 114 da Lol 3.956 do 11  do dezombro do lg81  - Código
Tributárlo do Estado qa Bam')

\.                                                            !

l

Cemdão  NO:  2o2o2704886

RAZAO SOCIAL

cLlsF-cl.iNlcA MEI)IcA sAGRADA FAMrLIA I.TDA _ Epp

lNSCRlçÃO  E.Sl-ADUAL CNPJ

07l.234.SOO  - BAIXAI)O l6.290.496/OOOl-15

Fica cenificado que não constam, ató a presente data, pendênclas de respongabilidade da pessoa física ou jurídica aci"
identificada, relativas aos tributos administra!os por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à lnexlstõncla de débitos, lncluslve os inscritos na DMda
Aiiva, de competência da Procuradoría Goral do Estado, ressalvado o direlto da Fazenda Públlca do Estado da Bahia

cobrar quaísqugr débitos que vierem a ser apurados posteriomente.

Emltlda em 21/09/2020, confome Poharia nO 918/99, sendo váll(la por60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE  DOCUMENTO  PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS
F4ú!ENDÁRIAS OU VIA INTERNET NO ENDEREçO http;Www.sofaz.ba.goy.br

Válida com a apresentação cx)njuntB clo cartão on'gi"l de inscrição no CPF ou no  CNPJ da
Secretaria da Recejta Foderal do Ministórlo da Fazencla.



llu

2 1 /09/2020

O

O

MINISTERIO  DA  FAZENDA
Secretaria da [2eceita Federal do Brasil
Procuradoria.Geral  da Fazenda Nacional

CERTIDÃC)  NEGATIVA DE DÉBITOS  RELATIVOS  AOS TRIBuTOS  FEDERAIS  E À DÍVIDA ATIVA
DAUNlÃO

Nome:  CLISF-CLIMCA MEDICA SAGRADA FAMILIA IJDA
CNPJ:  16,290.496/0001-15

Ressalvado    o    direíto    de    a     Fazenda     Nacional    cobrar    e    inscrever    quaisquer    dívidas    de
responsabilidade  do  sujeito  passivo  acíma  identificado  que  vierem  a  ser  apuradas,  é  certificado  que
não  constam  pendências  em  seu  nome,  relativas  a  créditos tributários  administrados  pela  Secretaria
da   Receita   Federal   do   Brasll   (RFB)   e   a   inscrições   em   DÍvida   Ativa   da   União   (DAU)  junto   à
Procuradoria-Geral  da  Fazenda  Nacional  (PGFN).

Esta  ceriidãc)  é válida  para  o  estabeleclmento  matriz e siias filiais  e,  no  caso  de ente federatlvo,  para
todos os órgãos  e fund()s  públicos  da  administração  direta a  ele vinculados.  Refere-se  à situação  do
sujeito  passivo  n()  âmbito  da  RFB  e  da  PGFN  e  abrange  inclusive  as  contribuições  sociais  previstas
nasalíneas'a'a'd'doparágrafo  únicodoart.  11  da  Lei  nO8.212,  de  24dejulhode1991.

A  aceitação  desta  certidão  está  condicionada  à  verificaçãc)  de  sua  autentícidade  na  lnternet,  nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou  <http://w\^M/.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida  gratuitamente com  base na  Portaria  Conjunta RFB/PGFN  nO  1.751,  de 2/10/2014.
Emitida  às O8:21:11  do dia 21/09/2020 <hora e data  de Brasília>.
Válida até 20/o3/2o2i.
Códígo de controle da  certidão:  F9DB.A6E1.BBO7,3FBC
Qualciuer rasura  ou emenda invalidará este  documento.
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cERTIDÃO  lmGÀTIVA  DE   DÉBITOs   TRABAI,HISTAs

Nome:    CLISF-CLINICA   MEDICA   SAGRADA   FAMII,IA   I.TDA    (MATRIZ   E   FILIAIS)
cNPJ..     16_290.496/OC)01-15

Certidão   no:    238i4837/2o2o
Expedição:    21/09/2020,    às   O8:19:14
Validade:   19/03/2021   -   180    (cento   e   oitenta)   dias,   contados   da  data
de   sua   expedição.

Certifica-se    que    CLISF-CI.INICA   MEDICA   SAGRÀDA   FAMII.IA   LTDA    (MÀTRIZ   E
FII,IAIS),    inscrito(a)    no   CNPJ   sob   o   nO    16.290.496/0001-15,    NÃC)   CONSTA
do   Banco  Nacional   de   Devedores   Trabalhistas.
Certidão   emitida   com  base   no   art.    642-A  da   Consolidação   das   Leis   do
Trabalho,   acrescentado   pela   Lei   nO   12.440,    de   7   de   julho   de   2011,    e
na   Resoluçãc)   Administrativa   nO    1470/2011   do   Tribunal   Superior   do
Trabalho,    de   24   de   agosto   de   20ii.
Os   dados   constantes   desta   Certidão   são   de   responsabilidade   dos
Tribunais    dc)    Trabalho    e    estão    atualízados    até    2     (dois)     dias
ant.eriores    à    data    da    sua    expedição.
No   caso   de  pessoa   jurídica,   a   Certidão   atesta   a   empresa   em  relação
a  todos   os   seus   estabelecimentos,    agências   ou   filiais.
A   aceitacão   desta   certídãc)   condiciona-se   à   verificação   de   sua
autenticidade    nc)   portal    do    Tribunal    Superior   do   Trabalho   na
lnternet     (http://www.tst.jus.br).
Certi(lão  emitida  gratuitamente.

INFORMAÇÃO   "PORTANTE
Do    Banco    Nacional    de    Devedores    Trabalhistas    constam    os    dados
necessários    à    identificação   das   pessoas    nat.urais    e   juridicas
inadimplentes   perante   a   Justiça   do   Trabalho   quanto   às   obrigações
estabelecidas   em   sentença   cc)ndenatória  tra.nsitada   em  julgado   ou   em
acordos   judiciais   trabalhistas,    inclusive   no   concernente   aos
recolhimentos    previdenciários,     a    honorários,     a    custas,     a
emolumentos   ou   a   recolhimentos   determinados   em   lei,.    ou   decorrentes
de   execução   de   acordos   firmados   perante   o   Ministério   Público   do
Trabalho   ou   Comissão   de   Conciliação   Prévia.
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Consms ReguhridadE) do Empregsclor
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Certificado de Reg`Ilaridade
do FGTS - CRF

Inscrição:        16.29D.496/oooi-i5
Razão  SocialK:LISF CLINICA MEDICA SAGRADA FAMILIA L.TD
Endereço:         PCA MANOEL NovAEs  32 cAsA / sEDE / VALENTE/ BA/ 4889o-ooo

A Caixa  Econômica  Federal,  no  uso  da  atribuição  que  lhe  c.onfere o Art.
7,  da  Lei  8.036,  de  11  de  maio  de  1990,  certifica  que,  nesta  data,  a
empresa  acima  identificada  encontra-se  em  situação  regular perante o
Fundo de  Garantía  do Tempc)  de Servico  -  FGTS.

O   presente   Ceriificado   na-o   servirá   de   prova   contra   cobrança   de
quaisquer  débitos   referentes  a   contribuições   e/ou   encargos   devidos,
decorrentes das obrigações com  o  FGTS.

Validade:28/09/2020 a 27/10/2020

Certificação Número:  2020092802125487366420

Informação obtida em 29/09/2020 09:06..55

A   utilização   deste   Certificadc)   para    os   fins   previst:os   em    Lei    esta
condicionada     a     verificação     de     autenticidade     no    site     da     Caíxa:
www. ca ixa.g ov.b r

https://c.on6ultacrf_cai)a3.gov.br/consultacrí/pages/consultaEmpregadar_jsí míl



Prefeitura Municipal de Valente
PRAçAGETULIO VARGAS, 01  PMV

Centro-VALENTE -BA       CEP: 48890-000

cNPJ: 1 3.845.89 6/0001 ¢1

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
Número: 000372/2020,E

Nome/Razão Social:

Nome Fantasia:

lnscrição Municipal:

Endereço:

cLisF - cLINlcA MÉDicA sAGRADA FAmLiA LTDA

CLISF _ CLINICA MÉDICA SAGRADA FAMILIA

OO272/1 993                                                             CPF/CNPJ:   1 6.2gO.496/0001-15

PfiC MANOEL NOVAES, 32 TE[tREO

CENTROVALENTE _BA      CEP: 48890Ú00

O
RESSAWADO  O  DIREITO DAFAZENDA MUNICII]AL  COB[uR  QuAISQUER  DÉBITOS QUEVIEREM ASER

ApURADOs  posTERloF"ENTE,  É    cEFmFlcADo  QuE,  ATÉ A pREsENTE  DATA,  NÃo  CONSTAM  DÉBIToS
T[tlBuTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MuNICiPIO.

Observação:

Esta certidão foi emitida em             11/08/202O com base no Códígo Trl'butário Municípal.

Cer[idão válida até:   09/11/2020

O
Esta certidão abrange somente a lnscrição Municipal acima identificada.

Código de controle desta certidão:  1 60000505687OOOOO27293090000372202008119

Certidão emitida eletronicarnente v'ia intémet. A aceltação desta ceridão está condicjonada à verificação de sua
autenticidade na lntemet, no endereço elet'rõnico:
https://valente.saatri.com.br, Econômico - Certídão Negativa - VérificarAutenticidade

Aterlção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

lmpresso em 11/08/2O2o às 11:06:17


